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Ao 
Representante Legal da Empresa
IMPACTO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI EPP

Assunto: RESPOSTA - Solicitação de Esclarecimento 1 - Edital PE 03/2021 Assunto: RESPOSTA - Solicitação de Esclarecimento 1 - Edital PE 03/2021 

Senhor,

1. Considerando o pedido de esclarecimento impetrado pela empresa IMPACTO SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI EPP, Inscrita no CNPJ 09.192.042/0001-46, contra o edital do Pregão Eletrônico 03/2021,
fruto do processo 23752.000368.2020-22.

2. Em observância à tempes vidade do pedido de esclarecimento, o Edital do Pregão Eletrônico
03/2021, em seu item 22, prevê:

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

2.1. A data de abertura as sessão está marcada para o dia 25 de fevereiro de 2021, conforme o
preâmbulo do referido Edital, portanto,  como a empresa enviou pedido de esclarecimento em 19/02/2021,
consideramos TEMPESTIVA a solicitação, por atender ao prazo de até 3 dias úteis antes da data fixada para
abertura da sessão pública.

3. Quando ao mérito,  em resposta aos ques onamentos dos itens solicitados no pedido de
esclarecimento, declaramos o seguinte:

PERGUNTA 1 - PERGUNTA 1 - O controle de frequência do funcionário, deverá ser realizado por folha de ponto ouO controle de frequência do funcionário, deverá ser realizado por folha de ponto ou
relógio de ponto? Caso seja por relógio de ponto, por gentileza informar a quantidade que a ser fornecida.relógio de ponto? Caso seja por relógio de ponto, por gentileza informar a quantidade que a ser fornecida.  

RESPOSTA À PERGUNTA 1 - Conforme Item 14.69 do Termo de Referência anexo ao Edital 03/2021,
é obrigação da contratada "Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem
como as ocorrências havidas, permi ndo ao CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência.". Portanto, o
meio de controle de frequência do funcionário fica a critério da contratada.

PERGUNTA 2 - PERGUNTA 2 - Os serviços serão executados apenas de segunda a sexta, ou haverá expedienteOs serviços serão executados apenas de segunda a sexta, ou haverá expediente
também aos sábados?também aos sábados?

RESPOSTA À PERGUNTA 2 - Conforme Item 4.4 do Termo de Referência anexo ao Edital 03/2021,
"os serviços deverão ser prestados de segunda-feira a sábado, compreendendo uma jornada diária de 08 (oito)
horas e cumprir a jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas. Respeitando os horários estabelecidos pela
Administração.".

PERGUNTA 3 - PERGUNTA 3 - Deverão ser pagos Adicional de Insalubridade ou Periculosidade para osDeverão ser pagos Adicional de Insalubridade ou Periculosidade para os
funcionários? Caso sim, por gentileza informar o percentual que deverá ser pago.funcionários? Caso sim, por gentileza informar o percentual que deverá ser pago.

RESPOSTA À PERGUNTA 3 - Conforme Planilha de Custos e Formação de Preço, anexo ao Ed ital
03/2021, haverá adicional  de insalubridade para limpeza do m² dos banheiros públicos (40% sobre salário
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